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MENSAGEM N° 001/2007 
Sarandi, 05 de janeiro de 2007 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a criação de cargos 
efetivos no Quadro de Pessoal Permanente — Lei Complementar n° 016/93. 

Salientamos que a presente matéria, visa suprir 
deficiências verificadas no Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura e ainda, 
possibilitar a estruturação da municipalização do Trânsito. 

questão. 
Assim sendo, agUardamos a aprovação da matéria em 

Atiiwtencis, ente 

4110 FARMS SPADA 
Prefeito unicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SÚMULA:- Cria Cargos Efetivos alterando a Lei 
Complementar n° 16/93 e suas alterações. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, Sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado no Quadro de Pessoal Permanente, 
Anexo II, da Lei Complementar n.° 16/93 e suas alterações, os cargos a seguir 
especificados: 

Grupo 
Ocupacional 

Denominaçâo 
do Cargo 

Número de 
Vagas 

Código de 
Vencimento 

Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 

Profissional Engenheiro Agrônomo 01 17 1.560,85 30 Hs , 
Semi-Profissional Agente de Trânsito 08 18 829,56 40 Hs 
Semi-Profissional Orientador de Trânsito 05 21 379,9'4 40 Hs 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

AL, 05 de janeiro de 2007 

0 FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARA NDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

0174/07 

A Comissão de 

Projeto de Lei Complementar n° 174/2007. 
Cilas Souza Morais, 

PresidMitrffillfriTsao 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exam seu Parecer ao Projeto de Lei 

Complementar if 174/2007, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria Cargos 

Efetivos alterando a Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações, conclui pela tramitação 

da matéria em tela, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 

Legislativo. 

mês de março do ano de 2007. 

Pelas Crui des: 

Belmi 
4Presid n o 

rias, 

Sala das Sessões da Cd • 10~~ 34 33-4,43-3.31 ol-to 05 
1111/4 ,11/C41, (.4%../.3 4.4.14.4.0 %.1 

Cilas , uza Morais, 
Relator 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

0174/07 

A Comissão de 

Projeto de Lei Complementar n° 174/2007. 
João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 174/2007, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria Cargos Efetivos alterando a Lei Complementar 
n° 16/93 e suas alterações, conclui que a proposição tem mérito 6 legal e constitucional, 
sendo o seu Parecer F A V OR A V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Ines de março do ano de 2007. 

Pelas 

Co

ula Júnior, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 05 dias do 

Claudionei A 
Vice 

Morino da Silva, 
nte 
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< 
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Of. 046/2007/DAB* 
Sarandi, 27 de fevereiro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

0174/07 

Comunicamos a Vossa Excelência, que conforme determina 

o Artigo 39, Parágrafo Terceiro, da Lei Orgânica do Município, com relação ao Regime de 

Urgência aos Projetos de Lei Complementar, as Mensagens a seguir terão a sua tramitação 

normal, levando em consideração a real necessidade da Administração Municipal. 

I — Mensagem número 001/2007, de 05 de janeiro de 2007 — Cria Cargos Efetivos alterando 

a Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações. 

II — Mensagem número 003/2007, de 05 de janeiro de 2007 — Eleva o número de vagas do 

cargo Efetivo de Professor de Educação Física, na forma que especifica. 

Respeitosamente, 

Luiz ar os de Aguiar, 
10 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 371/2007/DAB* 
Sarandi, 30 de junho de 2007. 

1191 7 4/07 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos a Vossa Excelência, que em Sessão 

Extraordinária realizada nesta data, nesta Casa de Leis, foi Rejeitada por Maioria dos 

Senhores Vereadores, ou seja 05 votos contra 04 votos, a Mensagem sob número 

001/2007, datada de 05 de janeiro do corrente ano, a qual "Cria vagas de Cargos Efetivos 

alterando a Lei Complementar n° 16/93, e suas alterações". 

Outrossim, informamos a Vossa Excelência, que a mesma, 

juntamente com toda a documentação atinente, fará parte dos Arquivos e Anais desta 

edilidade. 

Respeitosamente, 

- 
Rafael ' ' t 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 


